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Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e 

Adolescente – CIACA 

CNPJ 06.081.945/0001-61 

 

 

PORTARIA Nº 01/2019, de 11 de março de 2019. 

 

 

 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Abrigo para 

Criança e Adolescente – CIACA, e MARLISE DA 

SILVA NAZARIO ELIZEU, Coordenadora do CIACA,  

 

CONSIDERANDO a denúncia efetivada por 

Ex-Empregadas Públicas do CIACA, mediante a redação 

das Cartas anexas dirigidas à Coordenação do Consórcio; 

 

CONSIDERANDO a Verificação Preliminar 

(Documento anexo) realizada pela Coordenação do 

CIACA, que constatou que as acusações podem refletir a 

realidade dos fatos; 

 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo 

Disciplinar – PAD nº 01/2019, visando à apuração dos 

fatos descritos nas Cartas/Denúncias anexas e demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Processante 

para apuração dos fatos tratados no artigo anterior, 
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conforme segue: 

  

I - Presidente: Dhuliani Borba Dela Gustina, 

ocupante do Cargo de Pedagoga no CIACA, Matrícula nº 

17; 

II - Membro: Isabel Brandão Farias, ocupante 

do Cargo de Auxiliar de Educador Social no CIACA, 

Matrícula nº 12; e 

III - Membro: Mário Martins do Nascimento, 

ocupante do Cargo de Motorista no CIACA, Matrícula nº 

21. 

 

Art. 3º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, 

prorrogáveis na forma da Lei, para a Comissão 

Processante concluir os trabalhos pertinentes ao Processo 

Administrativo Disciplinar nº 01/2019. 

 

Art. 4º. Determinar a entrada em vigor desta 

Portaria na data de sua publicação no Mural e na Imprensa 

Oficial, revogadas as disposições em contrário. 

 

  

Braço do Norte/SC, 11 de março de 2019. 

 

 

 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 

Presidente do CIACA 

 

 

Esta Portaria foi registrada nesta Coordenação 

e publicada no Mural do CIACA na data de 11 de março 

de 2019. 

 

 

 

MARLISE DA SILVA NAZARIO ELIZEU 

Coordenadora do CIACA 

 

 

    

 

 

ROBERTO KUERTEM MARCELINO 

Prefeito Municipal  
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